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Ofício nº 687/2020/EMERSON PEREIRA (EX-CONSELHEIRO TUTELAR)/GV 

 

Votuporanga, 6 de abril de 2020. 

 

Assunto: Solicita a ampliação de aluguel social para famílias em situação de vulnerabilidade social no 
município. 
 

Senhor Prefeito, 

 

Pessoas em vulnerabilidade social que não têm carteira assinada nem recebem algum 

outro benefício, como Bolsa Família e seguro-desemprego, precisarão de ajuda para sobreviver neste 

período de combate ao coronavírus. 

 

                       Considerando que com a crise do novo coronavírus tem provocado redução ou corte total 

na renda de muitos trabalhadores, e em razão de demissões e diminuições na jornada de funcionários em 

empresas, ou pela impossibilidade de que autônomos e informais exerçam seu trabalho em meio à 

pandemia, muitos comércios também fecharam as portas e donos de pequenos negócios enfrentam queda 

no faturamento. 

 

Considerando que com toda essa situação de pandemia que o mundo está atravessando, famílias que 

passam por vulnerabilidade social, este Vereador sugere que a Prefeitura de Votuporanga, em parceria 

com as secretarias de Assistência Social e Direitos Humanos, estude a possibilidade de conceder aluguel 

social em casos de extrema vulnerabilidade social, e não apenas envolvendo ocorrências de defesa civil. 

 

Considerando ainda que para garantir que o aluguel social seja disponibilizado apenas para os 

necessitados, e para a realização dessa análise,  poderiam ser inclusos os seguintes órgão e conselhos: 

CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social) e o CMDDH (Conselho Municipal de Defesa dos 

Direitos Humanos). 

 

Desta forma, esperamos que na maior brevidade possível possam ser tomadas as devidas 

providências com relação à ampliação da proposta supracitada, objetivando sanar os problemas 

apontados. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de 

elevada estima e consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

EMERSON PEREIRA 

                        (EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 

Vereador 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Votuporanga - SP. 
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